
 00025.003825/2023-01
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 998/2023/CC/PR

Brasília, na data assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 - 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República comunica

que promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei Complementar nº 178, de 2021,
transformado na Lei Complementar nº 199, de 1º de agosto de 2023, restituindo o autógrafo.
 
 

Atenciosamente,
 
 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 22/12/2023, às 21:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4855347 e o código
CRC 0504AFC7 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.003825/2023-01 SUPER nº 4855347
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"t'tº #1 1> fl,~~(i.t / 11P 1-~ 
']., ~ 1 LEI OMP EMENTAR Nº 199, DE 1º DE AGOSTO DE 2023. 

Partes vetadas pelo Presidente da República e 
rejeitadas pelo Congresso Nacional do Projeto 
de Lei Complementar nº 178, de 202 1, 
transformado na Lei Complementar nº 199, de 1 º 
de agosto de 2023, que "Institui o Estatuto 
Nacional de Simplificação de Obrigações 
Tributárias Acessórias; e dá outras 
providências" . 

"Art. 1 ºEsta Lei Complementar institui o Estatuto Nacional de Simplificação de 
Obrigações Tributárias Acessórias, em observância ao disposto na alínea "b" do inciso III do 
caput do art. 146 da Constituição Federal, com a finalidade de diminuir os custos de 
cumprimento das obrigações tributárias e de incentivar a conformidade por parte dos 
contribuintes, no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, especialmente no que se refere à: 

II - instituição da Nota Fiscal Brasil Eletrônica (NFB-e); 

VII - instituição do Registro Cadastral Unificado (RCU). 
" 

"Art. 3º As ações de simplificação de obrigações tributárias acessórias serão 
geridas pelo Comitê Nacional de Simplificação de Obrigações Tributárias Acessórias 
(CNSOA), vinculado ao Ministério responsável pela Fazenda Pública Nacional, composto 
dos seguintes membros: 

§ ! º ................. .. .................................... ...................... ....................... ....................... . 

II - disciplinar as obrigações tributárias acessórias de que trata o art. 1° desta Lei 
Complementar, ressalvadas as competências do Comitê Gestor do Simples Nacional 
(CGSN) de que trata o § 6° do art. 2° da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006." 

Congresso Naciona~m,. ~-d-e_zo_&._?_. ___ __. 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

aclof/plp 2 1-178 (Veto Parcial n°20, de 2023, parcial rejeitado.promulgação) 



o 

LEI COMPLEMENTAR Nº 199, DE 1º DE AGOSTO DE 2023 

Inst itui o Estatuto Nacional de Simplifi cação 

de Obrigações Tributárias Acessórias; e dá 
outras providências. 

PRESIDENTE D A R E P Ú B L 1 C A, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 

parágrafo 52 do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei Complementar 
nº 199, de 1º de agosto de 2023 : 

"Art. 1º Esta Lei Complementar institui o Estatuto Nacional de Simplificação de 

Obrigações Tributárias Acessórias, em observância ao disposto na alínea "b" do inciso Ili do 

caput do art. 146 da Constituição Federal, com a finalidade de diminuir os custos de 

cumprimento das obrigações tributárias e de incentivar a conformidade por parte dos 

contribuintes, no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, especia lmente no que se refere à: 

li - instituição da Nota Fiscal Brasil Eletrônica (NFB-e); 

VII - institu ição do Registro Cadastral Unificado (RCU)." 

"Art. 3º As ações de simplificação de obrigações tributárias acessórias serão geridas 
pelo Comitê Nacional de Simplificação de Obrigações Tributárias Acessórias (CNSOA), 

vinculado ao Ministério responsável pela Fazenda Pública Nacional, composto dos seguintes 
membros: 

§ 1º .... .................. ... .......... ..... ....... ...... .... .............. ..... ...... .. .. .......... ..... .............. ...... ..... . 

li - disciplinar as obrigações tributárias acessórias de que trata o art. 1º desta Lei 

Complementar, ressalvadas as competências do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) 
de que trata o§ 6º do art. 2º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006." 

li 

Brasília, Z 1- de dezembro de 202 ; 202º da lndepe_ndência e 135º da República. 
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